
NOME/RAZÃO SOCIAL: GPTEC - GERENCIA DE PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI

CPF/CNPJ: 02.356.736/0001-22 I.E/I.M: -- / --

ENDEREÇO: Rua Zildênia , 1166

COMPLEMENTO: Sala 02 BAIRRO: Amador

MUNICÍPIO: Eusébio ESTADO: Ceará CEP: 61.769-180

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços técnicos de
acompanhamento mensal das informações utilizadas na apuração dos índices percentuais
de participação municipal aplicados na distribuição da receita de ICMS de interesse da
Secretaria de Finanças do MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE

EMAIL: gptecconsultoria@gmail.com TELEFONE: --

PROTOCOLO

PESQUISA DE PREÇOS Nº 202508150001

DADOS DO FORNECEDOR

Declaro para todos os Dns de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS supra citada,
emitida aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do
respectivo Termo de Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Eusébio / CE, 20 de agosto de 2025

GPTEC - GERENCIA DE PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ/MF Nº 02.356.736/0001-22



PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços nº 202508150001, que nos foi
enviada através do e-mail pmsaogoncalodoamarante.compras@m2atecnologia.com.br, aos vinte dias
do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, pelo(a) Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.533.656/0001-19.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$)

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ACOMPANHAENTO MENSAL DAS
INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA
APURAÇÃO DOS ÍNDICES
PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO
MUNICIPAL APLICADOS NA
DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE
ICMS

serviços 12,00 Mês 27.000,00 324.000,00

Especificação: SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAENTO MENSAL DAS INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA APURAÇÃO DOS ÍNDICES
PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL APLICADOS NA DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE ICMS, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE.

A presente proposta importa no montante total de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais)

Prazo de validade da proposta: 30 dias

Forma de pagamento: Mensal

Condições de pagamento: 12 meses

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

Quixeramobim / CE, 29 de agosto de 2025

RECORDE ASSESSORIA,SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA - ME
CNPJ/MF Nº 41.296.914/0001-29

RECORDE ASSESSORIA,SERVIÇOS E
ENGENHARIA LTDA - ME

CNPJ/MF: 41.296.914/0001-29

RUA LANA PAIVA, Nº100, CENTRO, Quixeramobim / CE - CEP: 63.800-000.



NOME/RAZÃO SOCIAL: RONALDO COSME BEZERRA LTDA

CPF/CNPJ: 17.453.808/0001-27 I.E/I.M: -- / 50468

ENDEREÇO: RUA MANOEL MADEIRO SOBRINHO , 547

COMPLEMENTO: -- BAIRRO: SOL NASCENTE

MUNICÍPIO: Brejo Santo ESTADO: Ceará CEP: 63.260-000

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços técnicos de
acompanhamento mensal das informações utilizadas na apuração dos índices percentuais
de participação municipal aplicados na distribuição da receita de ICMS de interesse da
Secretaria de Finanças do MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE

EMAIL: xtronline@outlook.com TELEFONE: (85) 9737-0239

PROTOCOLO

PESQUISA DE PREÇOS Nº 202508150001

DADOS DO FORNECEDOR

Declaro para todos os Ins de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS supra citada,
emitida aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do
respectivo Termo de Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Brejo Santo / CE, 20 de agosto de 2025

RONALDO COSME BEZERRA LTDA
CNPJ/MF Nº 17.453.808/0001-27



PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços nº 202508150001, que nos foi
enviada através do e-mail pmsaogoncalodoamarante.compras@m2atecnologia.com.br, aos vinte dias
do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, pelo(a) Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.533.656/0001-19.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$)

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ACOMPANHAENTO MENSAL DAS
INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA
APURAÇÃO DOS ÍNDICES
PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO
MUNICIPAL APLICADOS NA
DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE
ICMS

NI 12,00 Mês 30.000,00 360.000,00

Especificação: SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAENTO MENSAL DAS INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA APURAÇÃO DOS ÍNDICES
PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL APLICADOS NA DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE ICMS, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE.

A presente proposta importa no montante total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)

Prazo de validade da proposta: 90 dias

Forma de pagamento: Mensal

Condições de pagamento: 12 meses

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

Brejo Santo / CE, 21 de agosto de 2025

RONALDO COSME BEZERRA LTDA
CNPJ/MF Nº 17.453.808/0001-27

RONALDO COSME BEZERRA LTDA
CNPJ/MF: 17.453.808/0001-27

RUA MANOEL MADEIRO SOBRINHO, 547, SOL NASCENTE, Brejo Santo / CE - CEP: 63.260-000.





PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços nº 202508150001, que nos foi
enviada através do e-mail pmsaogoncalodoamarante.compras@m2atecnologia.com.br, aos vinte dias
do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, pelo(a) Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.533.656/0001-19.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$)

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ACOMPANHAENTO MENSAL DAS
INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA
APURAÇÃO DOS ÍNDICES
PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO
MUNICIPAL APLICADOS NA
DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE
ICMS

Gprec 12,00 Mês 28.000,00 336.000,00

Especificação: SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAENTO MENSAL DAS INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA APURAÇÃO DOS ÍNDICES
PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL APLICADOS NA DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE ICMS, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE.

A presente proposta importa no montante total de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais)

Prazo de validade da proposta: 60 dias

Forma de pagamento: Mensal

Condições de pagamento: 12 meses

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

Eusébio / CE, 1 de setembro de 2025

GPTEC - GERENCIA DE PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ/MF Nº 02.356.736/0001-22

GPTEC - GERENCIA DE PROJETOS E
TECNOLOGIA EIRELI

CNPJ/MF: 02.356.736/0001-22

Rua Zildênia, 1166, Sala 02, Amador, Eusébio / CE - CEP: 61.769-180.



Nota Técnica

Pesquisa de preços Nº 202508150001

Unidade responsável
Secretaria das Financas
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante

Chave de Acesso
44bbe653-1e93-4e54-bb57-b57b2766d9a8

Data da Finalização
09/09/2025

Responsável
Wyllian Cristian Nobre De Sousa

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http://127.0.0.1:8000/validacoes/validar_pesquisa/?codigo=44bbe653-1e93-4e54-bb57-
b57b2766d9a8

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a Contratação de empresa especializada para a prestação dos
serviços técnicos de acompanhamento mensal das informações utilizadas na apuração dos         
índices percentuais de participação municipal aplicados na distribuição da receita de ICMS de           
interesse da Secretaria de Finanças do MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE.

Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade da contratação tendo em vista a
necessidade de otimizar os recursos financeiros municipais, por meio da maximização da arrecadação oriunda
do ICMS, assegurando que todas as informações relevantes ao cálculo do índice de participação do Município
estejam corretas, completas e tempestivamente informadas, bem como corrigidas em caso de inconsistências
ou omissões. Além disso, a empresa contratada prestará suporte técnico à Administração Municipal na
formulação de recursos e esclarecimentos junto aos órgãos estaduais quando necessário. Justifica-se
plenamente a contratação dos serviços especializados, diante da complexidade técnica do tema e da
importância estratégica que o acompanhamento dos índices de ICMS representa para as finanças públicas
municipais. Isto posto, e por não contar com técnicos especializados para realização deste trabalho, faz-se
necessário a contratação do mesmo, visando garantir uma distribuição correta de ICMS para São Gonçalo do
Amarante.

Registra-se, que a necessidade foi identificada para dar agilidade e rapidez nos desenvolvimentos das
atividades da Secretaria Municipal de Finanças do Município de São Gonçalo do Amarante/CE se justificam



em razão dos motivos supracitados.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deJnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso IV   : pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justiJcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oJciais de preços e contratações
públicas similares para a deJnição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º,
da IN SEGES/ME nº 65/2021. As bases oJciais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suJcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.

Por isso, optou-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados permitiram a obtenção de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas e especiJcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado



estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse a competitividade e
exequibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e justificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços conJável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a três fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justiJcativas para a escolha de
cada um:

Fornecedor Apresentou
proposta

Data envio Data
proposta

Justificativa para escolha

GPTEC - GERENCIA DE
PROJETOS E
TECNOLOGIA EIRELI

SIM 20/08/2025 01/09/2025

O fornecedor tem um histórico comprovado de
participação bem-sucedida em licitações
promovidas por diversas entidades de municípios da
nossa região. Esta experiência regional demonstra a
sua capacidade de atender às especiJcidades e
exigências locais, o que é crucial para a eJcácia e
adequação dos serviços ou produtos fornecidos.

RECORDE
ASSESSORIA,SERVIÇOS
E ENGENHARIA LTDA -
ME

SIM 20/08/2025 29/08/2025

O fornecedor tem um histórico comprovado de
participação bem-sucedida em licitações
promovidas por diversas entidades de municípios da
nossa região. Esta experiência regional demonstra a
sua capacidade de atender às especiJcidades e
exigências locais, o que é crucial para a eJcácia e
adequação dos serviços ou produtos fornecidos.

RONALDO COSME
BEZERRA LTDA SIM 20/08/2025 21/08/2025

O fornecedor demonstrou, por meio de sua
participação ativa em pesquisas de preços
anteriores, um sólido entendimento das
necessidades e exigências da nossa entidade. Este
conhecimento permite que o fornecedor ofereça
propostas que estão alinhadas com nossas
expectativas e requisitos específicos.

Justificativa Adicional:

A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
atualizadas.
As respostas das Empresas GPTEC - GERENCIA DE PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI,
RECORDE ASSESSORIA,SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA - ME e RONALDO COSME BEZERRA
LTDA trouxeram dados consistentes que complementaram informações de bases oJciais,
permitindo uma estimativa de preço realista e adequada às necessidades especíJcas do
objeto de contratação.

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 23, § 1º, determina que a estimativa do valor da contratação
deve considerar a utilização de critérios técnicos, admitindo a coleta de preços junto a
fornecedores e prestadores de serviço, especialmente quando inexistem bases de dados
oficiais ou outras fontes públicas de consulta.

No caso em análise, o objeto refere-se à prestação de serviços técnicos especializados    , de
caráter intelectual, com especiJcidades próprias e que não se encontram disponíveis em
bancos de preços públicos (como Painel de Preços, ComprasNet ou similares). Trata-se de
atividade restrita a empresas com expertise na área de acompanhamento de dados para
apuração dos índices de participação do ICMS, cuja oferta é naturalmente limitada e
concentrada em um nicho especializado.

Assim, diante da ausência de fontes alternativas (atas de registro de preços, contratações
similares em âmbito nacional ou sistemas de referência governamentais), a pesquisa direta
junto a fornecedores habilitados    mostra-se como o meio mais eJcaz, transparente e
aderente ao princípio da eJciência (art. 5º, IV, da Lei nº 14.133/2021), garantindo que a



Administração disponha de valores reais e praticados no mercado.

Além disso, o Tribunal de Contas da União (TCU)      já assentou, em diversos acórdãos que a
Administração deve buscar a pluralidade de fontes   sempre que possível, mas admite a
pesquisa exclusiva com fornecedores quando não existirem alternativas de mercado    
confiáveis, desde que isso seja devidamente justificado no processo.

Portanto, no presente caso, a pesquisa realizada exclusivamente junto a empresas
especializadas atende ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021         , respeita o princípio da
razoabilidade e assegura a formação de um valor estimado compatível com a realidade de
mercado, não havendo prejuízo à competitividade ou à economicidade da futura
contratação.

Este gráJco ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

2.4. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a conJabilidade na deJnição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros deJnidas no item 2.1
desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, reVetindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes conJáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.



Conforme deJnido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAENTO MENSAL DAS INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA APURAÇÃO
DOS ÍNDICES PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL APLICADOS NA DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE          
ICMS

ESPECIFICAÇÃO:

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAENTO MENSAL DAS INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA APURAÇÃO DOS ÍNDICES PERCENTUAIS
DE PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL APLICADOS NA DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE ICMS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE.

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

12,00 Mês 3 1.527,53 5,39% 26.805,80 29.860,86

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 -- - Fornecedor 01/09/2025 28.000,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

9416264
02356736000122 - GPTEC - GERENCIA DE PROJETOS E
TECNOLOGIA EIRELI

Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.2 -- - Fornecedor 29/08/2025 27.000,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

9409039
41296914000129 - RECORDE ASSESSORIA,SERVIÇOS E
ENGENHARIA LTDA - ME

Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.3 -- - Fornecedor 21/08/2025 30.000,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

9372486 17453808000127 - RONALDO COSME BEZERRA LTDA Exequível

Esta tabela reVete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.



IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de mediana em toda a
pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos itens,
considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre os
valores.

Mediana: A mediana foi escolhida devido à presença de valores extremos nas cotações,
assegurando que o valor estimado não seja inVuenciado por cotações muito altas ou muito baixas,
o que poderia distorcer a estimativa. A mediana, por reVetir o ponto central, mostrou-se mais
adequada para representar o preço provável do mercado.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conJável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eJciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

1 - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAENTO
MENSAL DAS INFORMAÇÕES UTILIZADAS NA
APURAÇÃO DOS ÍNDICES PERCENTUAIS DE
PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL APLICADOS NA
DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA DE ICMS

12,0 Mediana 28.000,00 336.000,00



5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reVete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiJca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eJciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Wyllian Cristian Nobre de Sousa, matrícula nº
None.

São Gonçalo do Amarante, 09 de setembro de 2025

Wyllian Cristian Nobre de Sousa
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS


